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ESTADO DE MINAS GERAIS




                                                                                            ANTEPROJETO DE LEI   __________/2018


Dispõe sobre a inclusão de atividade extracurricular de ensino “Educação para a Mídia” nas Escolas da Rede Pública Municipal de Ensino de Sete Lagoas.


Art. 1º – Fica autorizada a inclusão de atividade extracurricular “Educação para a Mídia”, na Rede Municipal de Ensino de Sete Lagoas. 


Parágrafo Único – Entende-se por “Educação para a Mídia” o ensino de conteúdos que visam educar e orientar estudantes sobre a forma de atuação dos meios de comunicação, com o objetivo de estabelecer um relacionamento proveitoso e positivo entre estudantes e o universo midiático, bem como o uso responsável das mídias sociais.

Art. 2º – A Educação para a Mídia terá como objetivo principal orientar e estimular o senso crítico das crianças quanto ao consumo de conteúdos na mídia, em especial no que se refere:


I – ao impacto de conteúdos violentos sobre o desenvolvimento de meninos e meninas, caracterizado pelo estímulo à violência grupal e o aumento da agressividade;


II – ao estímulo midiático ao consumo de drogas lícitas e ilícitas;


III – à influência de conteúdos midiáticos no desenvolvimento da sexualidade precoce bem como de comportamentos de risco;


IV – à compreensão da lógica comercial que rege a produção midiática, que através da publicidade cria desejos de consumo que não correspondem às reais necessidades de crianças e jovens;


V – à capacidade dos meios de influenciar a decisão de meninos e meninas quanto à aquisição de produtos que podem ser danosos à saúde como alimentos altamente gordurosos  e drogas lícitas;


VI – à construção midiática de padrões estéticos e sociais, que podem  estimular o preconceito relacionado à gênero, crença, classe social ou etnia;


VII – à noção de que os conteúdos veiculados na mídia, sejam eles de caráter informativo ou de entretenimento, não são retratos fiéis da realidade, mas sim de visões

 de mundo e de sociedade que devem ser analisados com cautela, não podendo ser tomados como padrão pelas crianças.

VIII – ao uso correto das mídias sociais, obedecendo as respectivas políticas de uso e diretrizes da comunidade.


IX – à adoção de práticas de conscientização contra o cyberbullying.


Art. 3º – A Educação para a Mídia integrará  de forma complementar ações que tenham como objetivo:


I – incentivar a prática da leitura, por meio de acompanhamento pelos estudantes de notícias em jornais impressos, revistas, matérias telejornalísticas e páginas da internet pelos educadores;


II – estimular o interesse das crianças pelas notícias da atualidade, através do uso de reportagens jornalísticas em sala de aula, contextualizadas aos conteúdos;


III – incentivar a produção e veiculação de conteúdos pelos próprios alunos, através de ferramentas e projetos já existentes;


IV – a criação de novos projetos de práticas comunicacionais no âmbito escolar, como produção de jornal escolar, blogs informativos, páginas em mídias sociais  e oficinas de rádio e vídeo.

V – a realização de visitas guiadas a meios de comunicação locais e regionais, com o intuito de levar aos alunos a realidade dos profissionais de comunicação e, posteriormente, despertar a vocação daqueles que se interessam pela área.

Art. 4º – O ensino e a prática de Educação para a Mídia devem ser permanentes e continuados, por meio de palestras e oficinas dentro de disciplinas já existentes.


§ 1º Oficinas sobre Educação para a Mídia serão ofertadas aos professores, como forma de orientar trabalhos em sala de aula.


§ 2º Oficinas de Orientação sobre o uso dos meios de comunicação poderão ser ofertados extra classe aos pais e/ou responsáveis pelos estudantes.


Art. 5º – Fica autorizado ao Poder Executivo Municipal, para fins acima citados, estabelecer parcerias com instituições de ensino superior, profissionais da iniciativa privada e organizações não governamentais que atuem dentro do ramo de comunicação.


Art. 6º – Cabe à Secretaria Municipal de Educação a definição dos meios mais adequados para inserção da Educação para a Mídia, assim como agenda e programação de atividades relacionadas a serem desenvolvidas ao longo do ano letivo.


Art. 7º – As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria, suplementadas se necessário for.


Art. 8º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


                                          Sete Lagoas, 27 de fevereiro de 2018
                                                              Marli Aparecida Barbosa

                                                                    Vereadora PSC






Justificativa


O avanço tecnológico propiciou um avanço significativo nos meios de comunicação, tendo como destaque a televisão, rádio, e a internet, através da cultura, jornalismo, esportes, entretenimentos entre tantos outros, quando em segundos todos podem ter acesso aos fatos mais importantes que acontecem em nosso universo, bem compartilhar estas informações com milhões de pessoas.


Ao mesmo tempo esta facilidade de comunicar tem causado muitos transtornos a muitas pessoas devido ao mau uso destas ferramentas por pessoas inescrupulosas, como a divulgação indevida de fotos de pessoas em momentos íntimos de suas vidas, espalhando a pedofilia, a homofobia entre tantas outras.


A Educação para a Mídia tem como principal objetivo orientar e estimular o senso crítico das crianças quanto ao consumo dos conteúdos que hoje são veiculados, quanto ao impacto do incentivo à violência, ao consumo de drogas, ao desenvolvimento da sexualidade precoce e seus comportamentos de risco dentre outros.


Através desta matéria também serão mostrados aos alunos o tanto que esta evolução tecnológica, se usada de forma adequada poderá ser útil, não somente nos estudos, mas também no dia a dia de cada um, para isto basta somente utilizar os instrumentos midiáticos de forma responsável, e somente através das crianças poderemos estar passando esta preocupação para os adultos.


Portanto contamos com o apoio desta Casa para a aprovação deste projeto, e que ele possa retornar para esta como Lei ordinária.
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